
          
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CNPJ 08.355.463/0001-88 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM SEDE NA RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 08.355.463/0001-88, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR CÉLIO 
GONÇALVES DE QUEIROZ, PREFEITO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 22/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00104/2021, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NAS QUANTIDADES COTADAS, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS 
CONSTANTES NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO 
DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
REPRESENTANTE EMPRESA 

MIGUEL ARCANJO COLACA DA SILVA 
CPF: 066.608.924-86 

MIGUEL ARCANJO COLACA DA SILVA  
CNPJ: 19.373.023/0001-70 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 
 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, HIGIENE E BOMBONIERE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ESPECIFICADOS NOS ITENS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO Nº 22/2021, QUE É PARTE INTEGRANTE 
DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTEMENTE DE 
TRANSCRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, 
COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ 
VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
CONFORME DECRETO 3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA 
ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS 
PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE 
CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA 
DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, 
TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR 
CONVENIENTE, SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE 
ÀS EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS 
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, 
NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, 
TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE 
CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E 
SUA ADEQUAÇÃO AO PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 
REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE 
COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA   
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM 
PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ 
EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE 

ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE 
PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A 
PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, 
MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE 
REALIZAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA 
DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 
MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU 
NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO 
PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

9.1 O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE, 
FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS 
QUE SEGUEM:  

 

1706 - MIGUEL ARCANJO COLACA DA SILVA (19.373.023/0001-70) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO 
UNID. 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO(R$) 

VALOR 
TOTAL(R$) 

2 

7476 - AVENTAL PLÁSTICO 
IMPERMEÁVEL NA COR BRANCA OU 
TRANSPARENTE PARA TRABALHOS 
COM ÁGUA E NA COZINHA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 X 

UNID 239 6,97 1.665,83 
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85 CM, RESPECTIVAMENTE 
LARGURA E COMPRIMENTO. 
CRISTAL 

4 

7488 - COLHER DESCARTÁVEL 
SOBREMESA DESCARTÁVEL, PARA 
SOBREMESA, COR BRANCA OU 
TRANSPARENTE, FABRICADAS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, EMBALAGEM: 
PACOTES CONTENDO 50 
UNIDADES. PLASLAT 

PCT 1.006 2,68 2.696,08 

5 

7489 - COPO DESCARTÁVEL PARA 
ÁGUA 180ML COR TRANSPARENTE 
OU BRANCA. OS COPOS DEVEM 
SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 
RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS 
OU REBARBAS, NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA 
OU EXTERNAMENTE. O COPO DEVE 
TRAZER GRAVADO EM RELEVO, 
COM CARACTERES VISÍVEIS E DE 
FORMA INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A 
CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL 
PARA RECICLAGEM. 
ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA 
A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
SEU USO. EMBALADO EM PLÁSTICO 
LACRADO COM 100 UNIDADES 
CADA. A REFERÊNCIA DEVERÁ SER 
ESPECIFICA EM RELAÇÃO A NBR Nº 
14.865/2002 E DEVERÁ CONSTAR 
NA CAIXA E NO PACOTE ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO COPO. 
CRISTAL COPO 

PCT 8.660 3,40 29.444,00 
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8 

7502 - GARRAFA TÉRMICA 
CAPACIDADE 5 LITROS. ADAPTA-SE 
A MULTIPLICIDADE DE USOS, 
CORPO TERMOPLÁSTICO DE 
PAREDE DUPLA, ISOLADO 
TERMICAMENTE COM ESPUMA DE 
POLIURETANO, GRANDE 
RESISTÊNCIA AO USO, IMPACTOS E 
QUEDAS, COM COPO PARA BEBER, 
BOCAL REMOVÍVEL QUE PERMITE A 
COLOCAÇÃO DE CUBOS DE GELO, 
ALÇA INTEGRADA DE GRANDE 
RESISTÊNCIA, MATERIAL ATÓXICO 
E RECICLÁVEL. DIMENSÕES 
(CXLXA): 20X20X31 CM. PESO: 0,68 
KG. INVICTA 

UNID 114 29,90 3.408,60 

15 

7509 - MARMITEX FOLHA DE 
ALUMÍNIO MOLDADA, COM TAMPA, 
TAMANHO Nº 8. CAIXA COM 100 
UNIDADES. BOREDA 

CX 319 42,50 13.557,50 

24 

7522 - PRATO PARA REFEIÇÃO 21 
CM MATERIAL PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO REFEIÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL, DIÂMETRO 21 CM, 
COR BRANCA. PACOTE COM 10 
UNIDADES. TOTAL PLAST 

PCT 3.006 2,59 7.785,54 

36 

7484 - CAIXA TÉRMICA 21 LITROS 
DE ISOPOR, PARA CONSERVAÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRODUZIDO EM 
EPS DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE DE 21 LITROS, COM 
ALÇA PARA TRANSPORTE E 
TAMPA. FRICALOR 

UNID 87 20,99 1.826,13 

37 

7485 - CAIXA TÉRMICA 60 LITROS 
DE ISOPOR, PARA CONSERVAÇÃO 
DE ALIMENTOS, PRODUZIDO EM 
EPS DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE DE 60 LITROS, COM 

UNID 87 40,99 3.566,13 
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ALÇA PARA TRANSPORTE E 
TAMPA. FRICALOR 

38 

7486 - CANUDO DE PLÁSTICO, 
FLEXÍVEL, EM 8 MM DE DIÂMETRO, 
COMPRIMENTO 21 CM, SACO COM 
100 UNIDADES EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. THEOTO 

PCT 425 3,39 1.440,75 

42 

7494 - ESPETINHO PARA 
CHURRASCO MADEIRA OU BAMBU, 
COM 30 CM, PACOTE COM 100 
UNIDADES. PARANÁ 

PCT 360 4,49 1.616,40 

43 

7495 - FACA PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL. CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE NA COR 
BRANCA OU TRANSLÚCIDA 
MEDINDO 11 A 12 CM DE 
COMPRIMENTO. O PRODUTO DEVE 
SER ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, RACHADURAS, 
DEFORMAÇÕES, REBARBAS OU 
ARESTAS. EMBALADAS 
HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
PACOTE COM 50 UNIDADES.  
PLASLAT 

PCT 720 4,50 3.240,00 

44 

7496 - FILME PLÁSTICO PVC 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM 
LARGURA DE 28 CENTÍMETROS 
POR 30 METROS DE 
COMPRIMENTO, ESPESSURA DE 12 
MICRAS EM BOBINAS. 

RL 335 4,50 1.507,50 
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ACONDICIONADO DE FORMA A 
GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
LUSAFILM 

47 

7500 - GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO COR BRANCA OU 
TRANSPARENTE, MEDINDO 15 A 16 
CM DE COMPRIMENTO. 
FABRICADAS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, RACHADURAS, 
DEFORMAÇÕES, REBARBAS OU 
ARESTAS. EMBALADOS 
HIGIENICAMENTE EM SACO 
PLÁSTICO E REEMBALADOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO. 
ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE DE FORMA 
A GARANTIR A HIGIENE 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. 
EMBALAGEM: PACOTES 
CONTENDO 50 UNIDADES. PLASLAT 

PCT 1.080 4,50 4.860,00 

49 

7511 - PALITO DE SORVETE COR 
NATURAL, PONTA REDONDA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PARANÁ 

PCT 240 5,00 1.200,00 

59 

7534 - BALA TIPO CARAMELO 
TEXTURA SUAVE COM RECHEIOS 
CREMOSOS, SABORES: 
CHOCOLATE, LEITE, CHOKKO, 

PCT 170 9,35 1.589,50 
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MORANGO, 600 GRAMAS. SANTA 
MARIA 

63 
7538 - CHOCOLATE AO LEITE CAIXA 
COM 30 UNIDADES.  BATOM 

CX 62 24,88 1.542,56 

66 
7541 - SALGADINHO PIPOCA 
CANJICA, FARDO COM 20 
UNIDADES. DONA CLARA 

FD 240 10,57 2.536,80 

67 
7542 - PIRULITO SABORES 
VARIADOS SEM RECHEIO, 600 
GRAMAS. POP 

PCT 175 8,00 1.400,00 

68 
7543 - PIRULITO POP SABORES: 
MORANGO, CEREJA, PACOTE COM 
50 UNIDADES. POP 

PCT 175 8,00 1.400,00 

TOTAL 86.283,32 
 

9.2 CADASTRO DE RESERVA: O CADASTRO RESERVA SERÁ COMPOSTO CONFORME 
DESCRITO EM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E SECRETARIAS DE ORIGEM 
 

10.1 SÃO ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRTARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E TRANSPORTES / 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM 
QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A 
ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À 
ATA. 
 
11.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO 
POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, 
NO FORO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
 
11.3 AS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO 
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FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.4 É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, INCLUSIVE O ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 65 DA 
LEI Nº 8.666/93. 
 
E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O 
SUBSCREVEM. 

 
SÃO MIGUEL/RN, 26/11/2021 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
THIAGO HENRIQUE DA COSTA FIGUEIREDO 

GESTOR DO FMS 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
DANIEL VIEIRA DE ALMEIDA  

GESTOR DO FMAS 
 

 
EMPRESA REGISTRADAS 

 
 

___________________________________________________________ 

MIGUEL ARCANJO COLACA DA SILVA  
CNPJ: 19.373.023/0001-70 

 

 
TESTEMUNHA 1 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
TESTEMUNHA 2 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 


